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Altera dispositivos da Lei Munlcl-
p8I nO 154192,de 24 de dezembro
de 1892, que dlsp6e sobre o Sls.
tema de Seguridade Soelal dos
servidores Palbllcos do Munlclplo
de Novo Hamburgo, e dê outras
providtnciaa.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e

promulgo a seguinte lei:
Art. 1° O inciso 11do S 1° do artigo 4° da Lei Municipal nO 154192, de

24 de dezembro de 1992, que dispõe sobre o Sistema de Seguridade Social dos Servi-
dores Públicos do Municlpio de Novo Hamburgo. passa a, viger com a seguinte reda-
çAo:
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11 - 5 (cinco) membros representantes dos servidores públicos
municipais, indicados por entidade classista dos municipários,
dentre servidores municipais estatutários elou servidores de-
tentores de estabilidade constitucional, sendo, pelo menos um
deles, servidor inativo vinculado ao InstiMo. (NR)
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Art. 20 O caput do artigo 12 da lei Municipal nO154192passa a viger
com a seguinte redação:

•M. 12. O Conselho Fiscal, órglo defiscalizaçlo interna do Instituto, é
composto de 3 (três) membros, dentre eles pelo menos um servidor inativo vinculado
ao Instituto, sendo: (NR)
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Art. 3° O artigo 19 da Lei Municipal nO 154/92 passa a viger com a
seguinte redação:
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"Art. 19. São segurados obrigatórios do Instituto, todos os servidores
públicos municipais detentores de cargo efetivo, ativos e inativos, e respectivos pensio-
nistas, dos Poderes Executivo e legislativo, fundações e autarquias municipais, em
conformidade com as disposiçOes dos artigos 39 a 41 da ConstituiçAo Federal.

~ 10 Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissêo
declarado em lei de livre nomeaçAo e exoneração, ou de outro cargo temporário ou de
emprego público, aplica-se o regime geral de previdência social.

S ~ Os servidores estáveis abrangidos pelo artigo 19 do PJ.odas
Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal, que por força do
disposto no artigo 238 da lei Municipal nO33312000, de 19 de abril de 2000, passaram
a ser regúdos pelo Estatuto do Servidor Público Municipal, igualmente slo filiados ao
Instituto, na qualidade de segurados obrigatórios.- (NR)

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçAo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO,

aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de maio do ano de 2006.

Registre-se e PubJique-se.

TONIO
Administraçêo
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"Contribuacomo Fundo~unicipal da CriançaeAdolescente" "DoeSangue,DoeÓrgãos,SALVEUMAVIDA"
Doe Medula Óssea, Salve Uma Vida, informe-se pelo fone 0800-8832323"


